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RESUMO 

 
Diante da escassez de informações, bem como da ascendência dos números de casos, o presente trabalho 
teve como objetivo a investigação acerca do papel do enfermeiro enquanto o gestor do cuidado frente à 
prevenção da violência obstétrica junto à equipe de enfermagem. Adotou-se como metodologia para o 
desenvolvimento do estudo uma revisão integrativa da literatura quanto à temática escolhida. A pesquisa 
foi realizada entre o período do dia 11 de março do ano de 2022 ao 27 de maio deste mesmo ano. 
Selecionou-se artigos publicados e divulgados nas bases de dados: Scientific Electronic Library Online 
(SCIELO), Google Scholar e Revista Oficial do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). Diante 
disso, foi realizado um levantamento de 64 artigos no total, dos quais 30 foram selecionados e escolhidos 
para compor a amostra final do presente trabalho com as seguintes informações destacadas para a análise: 
autor, local de realização, ano de publicação, tipo de estudo, profissionais envolvidos. De tal forma, 
destacou-se os principais artigos que abordam o papel do enfermeiro e as suas competências legais para 
agir frente à prevenção da violência obstétrica. Com isso, pôde-se identificar o aumento prevalente da 
violência obstétrica como um problema de Saúde Pública. Concluiu-se que a prestação de cuidados e a 
educação continuada por parte dos profissionais de enfermagem são essenciais durante a assistência no 
momento do parto, pois, assim se é capaz de prevenir a violência obstétrica, bem como proporciona, a 
atenção humanizada e livre de abusos, como também a necessidade de elaboração de políticas públicas 
federais específicas para prevenção dessas ações por parte dos gestores de saúde. 

 
 

Palavras-chave: Violência obstétrica. Enfermagem na violência obstétrica. Prevenção da violência 
obstétrica. 

 
ABSTRACT 

 

Given the numbers of protection against prevention to the nursing staff. An integrative literature review 

on the chosen theme was adopted as a methodology for the development of the study. In fact, the research 

was carried out between the period from March 11, 2022 to June 6, 2022. Articles published and 

disseminated in the following databases were selected: Scientific Electronic Library Online (SCIELO), 

Google Scholar and Oflcial Journal of Nursing of the Federal Council (COFEN). Namely, the authors 

made a survey of 65 articles in total, of which 29 were selected and chosen to compose a final sample of 

the present work with the following information of the analysis: author, place of accomplishment, year of 

publication, type of study, professional involved. In this way, the main articles that address the role of the 

legal nurse to act against the prevention of obstetric violence were highlighted. With this, it was possible 
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to identify the prevalent increase in obstetric violence as a Public Health problem. It is concluded that 

the provision of care and the continuation of the capable part of nursing education professionals are 

essential assistance at the time of childbirth, as this is how to prevent obstetric violence, as well as 

providing humanized and free care of abuse, as well as the need to develop specific federal public policies 

to prevent these actions by health managers. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
 

Sabe-se que há a escassez de informações quanto à violência obstétrica. Esse tema, por 

ser bastante complexo, também é pouco conhecido pela nossa sociedade. Contudo, diante dos 

recentes relatos expostos na grande mídia, e a partir dos estudos realizados na área da Saúde 

da Mulher dentro do curso de enfermagem, surgiu o interesse sobre o presente tema. 

Conforme afirma Alves, et al. (2019, p.2), “o parto é um evento fisiológico e natural, 

constituindo experiência única à mulher e sua família, por isso deve ser vivenciado com 

segurança, dignidade e beleza”. 

Para Castro e Rocha (2019), o termo violência obstétrica é um conceito que está 

relacionado a um conjunto de ações que, na maioria das vezes, por ocorrerem em um 

momento de fragilidade e euforia, acabam passando de forma despercebida pelas mulheres. 

De acordo com os autores, é válido destacar que: 

 
A violência obstétrica é considerada como uma invasão do corpo feminino pelos 
profissionais de saúde, ou por pessoas íntimas e estranhas durante o processo do pré-
parto, parto e pós-parto, por meio de práticas desumanizadas, inadvertência na 
assistência, utilização de procedimentos dolorosos ou constrangedores, sem o 
consentimento da mãe, bem como violência verbal e psicológica, o que implica na 
autonomia e saúde da mulher (CASTRO; ROCHA, 2019, p. 2). 

 
 

Assim sendo, a Organização Mundial de Saúde (OMS) define a violência obstétrica 

como: 

Qualquer atitude desrespeitosa, desumanizadas (como o uso indiscriminado de 
ocitocina sintética, manobra de Kristeller, episiotomia), além de negligência e maus 
tratos contra a parturiente e o recém-nascido que possa provocar danos e/ou 
sofrimento psíquico e físico, podendo perpassar todos os níveis de assistência - 
baixa, média e alta complexidade (MOURA, et al., 2018, p. 2). 

 
 

Segundo Martins, et al. (2019), apesar do nome “violência obstétrica” ser bastante 

conhecido, essa pauta ainda é pouco abordada. Portanto, a sua conceitualização ainda é 

desconhecida para as pessoas que têm pouco, ou até mesmo nenhum tipo de acesso às 

informações e notícias quanto ao tema apresentado. Contudo, Martins, et al. (2019) 

complementam: 



 
Apesar de ser um termo relativamente novo, a violência obstétrica é um problema 
antigo, desde a antiguidade mulheres são diariamente vítimas da chamada violência 
obstétrica, que se caracteriza como qualquer tipo de violência que ocorra durante o 
período de gestação, parto e puerpério, seja no pré-natal, no trabalho de parto, no 
parto e pós-parto (MARTINS, et al., 2019, p. 1). 

 
 

Com base nas informações levantadas pelo Ministério da Saúde relacionadas aos partos 

realizados através do Sistema Único de Saúde (SUS), tem-se que 58% dos partos são normais, 

enquanto os outros 42% são cesáreos. Assim, diante de dados estatísticos relacionados ao 

tema da violência obstétrica, podemos destacar que um quarto das mulheres brasileiras que 

vivenciaram o parto normal relataram terem sido vítimas da violência obstétrica na 

maternidade, sendo essas ações caracterizadas como procedimentos realizados sem o 

consentimento da mulher, repreensões e humilhações em forma de xingamentos, e até mesmo 

recusa nos pedidos de terapêuticas medicamentosas para o alívio da dor por parte dos 

profissionais. 

Sabe-se que a gestante pode ser vítima de tal violência independente de sua classe 

social, nível de educação ou cor, porém, infelizmente, mulheres negras estão mais propensas a 

serem vítimas de tal ação. É importante salientar que segundo o Ministério da Saúde (2017), 

cerca de 52,5% dos partos vaginais foram por mulheres negras e 33,6% por mulheres brancas. 

Contudo, o início dos cuidados à gestante e ao bebê começa ainda nas consultas de pré-natal, 

onde todas as orientações e informações devem ser repassadas a essas mulheres. Mas, 

infelizmente, 66,1% das gestantes negras informam que não receberam a atenção e as 

orientações necessárias durante essas consultas. Diante disso, podemos ressaltar que a 

mortalidade materna em mulheres negras é considerada a maior, visto que em 2012, segundo 

o Ministério da Saúde, 60% de mulheres negras foram vítimas da mortalidade materna, 

enquanto 34% eram brancas. 

Referente aos tipos de parto realizados, os dados levantados pela Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS) apresentam um cenário diferente ao destacado pelo SUS no ano de 

2019. Estes dados foram levantados através do Painel de Indicadores de Atenção Materna e 

Neonatal. Diante do exposto, dos 287.166 partos realizados na rede de saúde privada, 84,76% 

foram computados como parto cesáreo. Entretanto, em relação ao direito de escolha do tipo de 

parto, é necessário avaliar tais dados com cautela. 

Logo, podemos concluir que, a violência obstétrica é uma realidade vivenciada pelas 



parturientes, independente do tipo de parto escolhido. Além do mais, há casos em que a 

violência se inicia justamente no impedimento da mulher escolher a qual parto ela será 

submetida. Essa ação contraria a autonomia e o direito da mulher de participar das decisões 

sobre a sua saúde e sobre o seu corpo. 

Por essa razão, o Ministério da Saúde traz como estratégia a implantação da Rede 

Cegonha, na qual o principal intuito é garantir o atendimento humanizado a todas as 

gestantes, o que seria capaz de reduzir tanto a mortalidade materna, quanto a neonatal. Além 

disso, instituída através da portaria de nº 1.459, de 24 de junho de 2011, a Rede Cegonha 

também busca assegurar o direito ao planejamento reprodutivo, bem como assegurar à mulher 

a atenção humanizada ao seu parto, além do acesso às questões relacionadas ao abortamento e 

ao período puerpério. (MOURA, et al., 2018, p. 2). 

Vale ainda destacar as orientações presentes na RECOMENDAÇÃO Nº 011, DE 07 DE 

MAIO DE 2021 ao Poder Executivo Federal, ao Ministério da Saúde e a Agência Nacional de 

Saúde sobre o Programa Parto Adequado. Dessa forma, o Conselho Mundial de Saúde age 

com o objetivo de proteger a parturiente, bem como de diminuir a prevalência de cirurgias 

cesarianas e promover um parto vaginal seguro. Isso se dá em razão da promoção tanto da 

qualidade, quanto da segurança dos serviços obstétricos na rede de saúde privada no Brasil. 

Para que a assistência humanizada ao parto seja realizada de forma qualificada e segura, 

o profissional deve ter uma capacitação adequada para colocar em prática a sua educação 

continuada. Isso se torna importante também para que o mesmo compartilhe os seus 

conhecimentos e as suas experiências com os demais profissionais da área de saúde, e 

também com as gestantes, pois esta ação será capaz de capacitá-las com o conhecimento 

quanto aos seus benefícios e direitos legais enquanto mulheres e gestantes. 

Diante disso, o Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento (PHPN), 

juntamente com o Ministério da Saúde (MS), trazem medidas que contribuem para a 

prevenção da violência obstétrica: 

 
“[...] à adoção de medidas e procedimentos sabidamente benéficos para o 
acompanhamento do parto e do nascimento, evitando práticas intervencionistas 
desnecessárias, que embora tradicionalmente realizadas não beneficiem a mulher 
nem o recém-nascido, e que com frequência acarretam maiores riscos para ambos 
(BRASIL, 2002). 

 
 

É possível destacar como uma problemática do tema exposto até o momento, a ausência 



tanto de políticas públicas que fomentem a conscientização sobre a violência obstétrica. Isso 

não apenas no setor de profissionais da saúde, mas também às parturientes. Já que, tais 

políticas seriam capazes de preparar bilateralmente os atores que estão envolvidos no processo 

do parto, a fim de fortalecer as ações assistenciais do enfermeiro. Tal medida tem como foco 

mitigar as situações de violência obstétrica através de sua prevenção, a partir não apenas da 

implantação, mas também da implementação de ações que garantam a assistência de uma 

enfermagem humanizada à parturiente. 

Diante do número expressivo e recorrente de casos de violência obstétrica presente nas 

práticas da atenção destinada à mulher no momento do parto, considera-se o estudo em 

questão de relevância notória agregando, portanto, na formação de enfermeiros. Pois, de 

acordo com o Conselho Federal de Enfermagem, na Resolução 0477/2015, o enfermeiro tem 

respaldo legal para atuar na “assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera, na 

execução do parto sem distócia, e na identificação das distócias obstétricas e tomada de 

providências até a chegada do médico”. (BRASIL, 2015) 

Diante dos fatos expostos, o trabalho é norteado a partir das seguintes perguntas: Qual é 

o papel do enfermeiro frente à prevenção da violência obstétrica? Quais as ações são 

necessárias para garantir a assistência humanizada à parturiente? 

Portanto, o presente estudo foi realizado com a finalidade de trazer conhecimento às 

mulheres através de uma educação continuada por parte dos profissionais de enfermagem. 

Pois, esses profissionais são capazes de atuar com medidas que contribuam para a prevenção 

da violência obstétrica, a  fim de garantir a autonomia para que a mulher realize as suas 

próprias escolhas, desde que as mesmas não causem nenhum prejuízo a sua integridade física. 

De tal forma, em razão da ocorrência de diversos casos de violência obstétrica nos 

últimos anos, este trabalho aborda um tema importante e cujo conhecimento deverá contribuir 

para a qualificação dos enfermeiros. Assim, isso será capaz de impactar de modo positivo 

tanto a saúde física quanto mental da mulher parturiente, bem como complementar a sua 

educação. 
 
 

2. OBJETIVOS 
 
 

2.1 Objetivo geral 



 
 

Investigar o papel do enfermeiro enquanto gestor do cuidado frente à prevenção da 

violência obstétrica em parceria com toda a equipe de enfermagem. 

 
2.2 Objetivo específico 

 

 
● Identificar os tipos de violência obstétrica; 

 
● Compreender como os tipos de violência obstétrica se dão; 

 
● Identificar as leis e as diretrizes que asseguram a melhor assistência às gestantes 

puérperas, bem como as respaldam em casos de violência obstétrica; 

 
 

3. REFERENCIAL TEÓRICO 
 
 
 

3.1 Parto 
 
 

De acordo com Silva (2018) a gestação é um período muito importante na vida de uma 

mulher, considerando o parto o momento mais esperado de uma gestação. Assim sendo, 

compreende-se que a gestante passa tanto por mudanças físicas, quanto emocionais, que são 

responsáveis por deixá-la mais vulnerável durante este momento de sua vida, inclusive 

promovendo dúvidas quanto à escolha da via do seu parto. 

A princípio, atualmente as mulheres dispõem de diferentes opções para a sua via de 

parto. Apesar de os partos mais conhecidos serem o parto normal/vaginal, ou ainda o parto 

cesáreo, ainda tem-se o parto humanizado, parto Leboyer, o parto na água, bem como o parto 

de cócoras, o parto natural, entre outros. Diante desta questão, Carvalho e Cerqueira 

salientam: […] “parto cesáreo, somente realizado pelo médico obstetra em conjunto com sua 

equipe, por meio de uma conduta cirúrgica; e o parto normal simples em vértice que pode ser 

realizado tanto pelo médico quanto por um enfermeiro obstetra” (CARVALHO; 

CERQUEIRA, 2020, p.2). 

Percebe-se que, quando o assunto é a via de parto, a questão vai muito além da escolha 

da mulher entre os tipos de parto que existem. Contribuindo para isso, o termo 



“humanização”, a partir da escolha da via de parto, não compreende apenas a assistência 

prestada durante a gestação, parto e puerpério (RODRIGUES et al, 2019). 

Atualmente, o Projeto de Lei 768/21 é o responsável por garantir que a gestante tenha o 

benefício de escolha quanto ao parto cesariano no Sistema Único de Saúde (SUS). Este 

poderá ser realizado a partir da 39ª semana de gestação. No entanto, a gestante deverá ser 

orientada quanto aos riscos abrangentes deste procedimento cirúrgico, bem como informada 

sobre os benefícios que existem pela via do parto normal. Além do mais, ao optar pelo parto 

cesariano, a gestante deve escolher quanto à anestesia recebida caso não haja impedimentos 

médicos, ou riscos de prejuízo à sua saúde. Sobre o assunto, Rocha e Ferreira enfatizam que: 

 
Grande parte dos estudos identifica que a maioria das mulheres apresenta 
preferência a uma via de parto - seja vaginal ou cirúrgica -, porém, conformam-se 
quando o parto não acontece como esperado, comprovando que elas não 
participaram ou não se sentem ativas/respeitadas na escolha da sua via de parto. 
Percebe-se que a escolha da via de parto é muito mais do que um desejo por parte 
das mulheres, pois depende do acesso às orientações durante o período pré-natal e 
envolve aspectos familiares e culturais (ROCHA; FERREIRA, 2020 p. 7). 

 
 

Diante disso, o Ministério da Saúde, de acordo com o Art. 1° da Recomendação Nº 011, 

de 07 de maio de 2021, recomenda: 

 
Que considere a urgência e relevância de aprimorar a qualidade e segurança dos 
serviços obstétricos ofertados em estabelecimentos de saúde privados no Brasil, em 
especial pela redução dos índices de cirurgias cesarianas e pela promoção do parto 
vaginal seguro e prazeroso, e que tomem medidas nesse sentido. Pois o setor 
privado no Brasil, acaba sendo considerado os processos cirúrgicos lucrativos para 
os hospitais e médicos (BRASIL, 2021, s/p). 

 
 

Quando necessária a cesárea é capaz de salvar tanto a vida do bebê, quanto de sua mãe. 

Logo, torna-se necessário esclarecer o olhar para os seus inúmeros riscos de mortalidade e 

morbidade. Além do mais, a Organização Mundial de Saúde (OMS), destaca que o parto 

vaginal é indicado para as gestações de baixo risco e sem complicações (BRANDT; et al, 

2018). 

 
Sendo assim, é possível explicar o porquê de às taxas dessa cirurgia chegarem a 
93,8% em hospitais privados, enquanto se mantêm em 55,5% no setor público, uma 
vez que o parto cesáreo se tornou um sinal de status social para às famílias, assim 
como um fator de conveniência para essas e para os médicos, que agendam o parto 
para o momento mais adequado para suas rotinas (COELHO; et al, 2019, p.5). 

 
Segundo a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), o percentual de parto 



cesáreo é de 69,97%, enquanto o percentual de parto vaginal é de 30,03%. Diante desses 

dados, vale ressaltar que são nas consultas de pré-natal que ocorre o contato direto entre o 

profissional de saúde e a paciente, e é justamente neste momento que todas as informações e 

dúvidas devem ser sanadas, com o intuito de deixar a mulher mais segura e confiante à cerca 

de seus direitos e de sua escolha de parto. 

 

 
3.2 Violência obstétrica 

 

 
Segundo a Organização Mundial de Saúde (2014), a violência obstétrica é qualquer 

atitude ou intervenção desnecessária causada por profissionais da área da saúde que traga 

danos para a mulher e para o bebê, podendo acontecer desde o pré-natal até o pós-parto. 

Diante disso, é possível concluir que a violência obstétrica se faz presente de várias formas na 

vida da parturiente, desde a falta de autorização para ter um acompanhante, uma vez que a lei 

11.108 de 2005 assegura o acompanhante à gestante, sendo este indicado pela parturiente. A 

violência obstétrica também se faz presente por ofensas e xingamentos, ou, até mesmo, pela 

realização de procedimentos sem autorização. Quanto a isso, Ismael et al. destaca: 

 
A violência obstétrica se pode mostrar de diversas formas durante o processo da 
parturição e concepção desde a não explicação e solicitação de autorização para a 
realização de procedimentos, até a injúria exprimida por palavras ofensivas, ou 
mesmo impedir a mulher de demonstrar seus sentimentos antes e durante o parto 
(ISMAEL, et al,. 2020, p. 2). 

 
Em razão de todo o avanço tecnológico e científico, as intervenções cirúrgicas, e as 

farmacológicas, passaram a ocorrer com maior frequência. Assim, cada vez mais o parto 

tornou-se o menos natural possível, pois os processos fisiológicos do corpo foram ignorados. 

Diante disso, Ribeiro et al. enfatizam que: 

 
O ato de parir passou a ser visto como patológico e potencialmente de risco, 
perdendo sua essência natural, dessa forma a mulher torna-se esquecida e tomada 
como objeto e não como sujeito, na qual ela perde sua autonomia nesta relação. Tal 
fato faz com que o seu corpo e sua sexualidade sejam controlados pela medicina 
(RIBEIRO, et al., 2021, p.2). 

 
 
 

3.3 Tipos de violência obstétrica 



 
 
 

De acordo com pesquisas, as altas taxas de parto cesáreo é um fator determinante para a 

violência obstétrica. A orientação ineficaz quanto ao parto normal, “falsas” informações, e 

indicações de parto cesáreo por motivos impróprios, reforçam esse cenário, além de interferir 

na autonomia e no protagonismo das gestantes (ROCHA E FERREIRA, 2020). 

A episiotomia, sem a autorização prévia da mulher, também é considerada uma forma 

de violência obstétrica. Nesse sentido, Carniel, et al (2019) afirmam que muitas mulheres são 

induzidas a passar pelo procedimento, sem ao menos saber a sua real necessidade, o que viola 

os seus direitos e a sua integridade, além de evidenciar as falhas no atendimento humanizado 

e a imprudência profissional. 

Além disso, conforme Leite et al (2020), ressalta que os toques vaginais excessivos e 

realizados por diversos profissionais são práticas abusivas que reforçam o cenário de violência 

obstétrica, e diversos profissionais realizam tal prática por entender que são atitudes inerentes 

ao parto. 

Nesse sentido, a restrição de movimentação e a posição da parturiente no momento do 

parto também foram elencadas como formas de violência. Tais práticas estão presentes em 

ações cujos profissionais restringem as mulheres ao leito e as privam de escolher a posição  

mais confortável para parir. Com efeito, essas condutas interferem no desenvolvimento 

natural do parto e invalidam o protagonismo da parturiente (TRAJANO E BARRETO, 2021). 

De acordo com Bezerra et al (2021), a manobra de Kristeller também foi retratada como 

uma forma de violência obstétrica. Uma vez que esta prática realiza-se ao comprimir o fundo 

uterino da mulher no decorrer do estágio expulsivo durante o trabalho de parto. A princípio, 

além de não apresentar nenhum benefício em seu uso, essa manobra oferece potencial risco de 

morbidade materna e fetal. 

Outro fator considerado violência obstétrica é a proibição do acompanhante. Quanto a 

isso, com base em Almeida e Ramos, considera-se: 

 
Não obstante, o que se percebe é uma prática institucionalizada nos hospitais, no 
sentido de não permitir a entrada do acompanhante ou não garantindo esse direito 
de maneira plena, respeitando aquilo que assegura a lei. Como resultado disso, tem-
se uma interferência na vida privada, planejamento familiar e no amparo psicológico 
da parturiente (ALMEIDA E RAMOS, 2020, p. 8). 

 
Não menos  importante,  a  violência obstétrica também é constatada em seu aspecto 



verbal e psicológico, onde as parturientes são humilhadas por demonstrarem emoções, como o 

choro e grito, durante a parturição. Assim, caracterizam-se como violência obstétrica as 

ameaças, xingamentos e frases como: “Na hora de fazer não chorou” (CASTRO E ROCHA, 

2020, p.4). 

Diante de tais exemplos de violência obstétrica, ainda vale destacar outras situações e 

elementos que se configuram enquanto violência. Logo: 

 
[...]demoras na assistência, recusa de internações nos serviços de saúde, cuidado 
negligente, recusa na administração de analgésicos, maus tratos físicos, verbais e ou 
psicológicos, desrespeito à privacidade e à liberdade de escolhas, realização de 
procedimentos coercivos ou não consentidos, detenção de mulheres e seus bebês 
nas instituições de saúde, entre outros5,6. Abrange a não utilização de 
procedimentos recomendados, assim como a utilização de procedimentos 
desnecessários, não recomendados e/ou obsoletos e que podem causar dano 
(LANSKY et al., 2020, p.2). 

 
 

3.4 Assistência direcionada a gestante e puérpera 
 

 
A partir de evidências científicas, a Organização Mundial da Saúde (OMS) estabeleceu 

algumas condutas a serem realizadas ou evitadas pelos profissionais de saúde a fim de 

garantir boas práticas de atenção tanto durante o parto, quanto no momento de nascimento. 

Nesse sentido, a partir de sua classificação, têm-se na categoria “A”, algumas práticas como 

liberdade de posição e movimento durante o trabalho de parto, escolha da mulher sobre seu 

acompanhante, monitoramento fetal, entre outros, em que as boas práticas demonstradas são 

úteis e que devem ser estimuladas. As boas práticas demonstradas são úteis e devem ser 

estimuladas. Assim, é estimulado que os profissionais devem monitorar o bem-estar da 

mulher desde o momento do trabalho de parto até o término do processo de nascimento. 

 
 

Diante do fato exposto no parágrafo anterior, a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

enfatiza que “o parto é um evento natural que não necessita de controle, mas sim de cuidados 

e recomenda uma maior participação do enfermeiro na atenção ao parto, tomando como 

referência a ideia de que sua formação é orientada para o cuidado, e não para a intervenção” 

(BRASIL, 2014). 

O Ministério da Saúde (2019) sanciona que o direito ao planejamento reprodutivo, bem 

como a atenção humanizada durante a gravidez deve ser assegurado à mulher. Assim, é 



exigido que toda a equipe profissional envolvida aprofunde o seu conhecimento, bem que 

atualize constantemente as habilidades adquiridas e a sua experiência clínica. Estes elementos 

são necessários para o cuidado da mulher no ciclo gravídico puerperal. 

De acordo com os dados estatísticos disponibilizados pelo Ministério da Saúde (2017), 

três milhões de bebês nascem por ano no Brasil, e cerca de 98% dos partos ocorrem em 

ambiente hospitalar, seja este público ou privado. Nesse sentido, ainda destaca-se que: 

“Durante o período pesquisado (2000 a 2018), foram realizados 56.314.895 partos pelo SUS 

em todo o Brasil, sendo 51,3% partos vaginais e 48,7% partos cesáreos” (GUIMARÃES et 

al., 2021, p. 4). 

Entretanto, vale ressaltar que, de acordo com a OMS (2018), no Brasil as taxas de 

cesáreas aumentaram bruscamente. Assim, o país alcançou o segundo lugar mundial com o 

maior número de partos por cesáreas. 

Ainda não existem leis específicas que respaldem as puérperas, no entanto, temos as leis 

federais que são especializadas e as responsáveis para garantir, principalmente, os direitos 

dessas mulheres, seja no momento pré-parto ou no pós-parto. Uma destas leis federais é a Lei 

nº 11.108, de 07 de abril de 2005, também conhecida como “a lei do acompanhante”, pois ela 

provê à gestante o direito de ter um acompanhante, independente de seu sexo, durante todo o 

processo do parto, bem como o do pós-parto (BRASIL, 2005). 

 
 

3.5 A enfermagem no contexto da prevenção da violência obstétrica 
 

 
Sabe-se que o enfermeiro tem um papel essencial no acolhimento e na assistência às 

mulheres puérperas. Diante disso, o momento do parto se torna algo complexo, tanto para a 

mulher, quanto para os profissionais envolvidos nesse processo. Contudo, se faz necessário  

que a equipe de enfermagem esteja capacitada para lidar com a gestante durante o seu parto, 

garantindo o apoio e um serviço de qualidade. Além disso, Ismael, et al., ainda chamam 

atenção para a questão de que: 

 
[...] é necessário que os profissionais de enfermagem, além de possuir competência 
técnica, estejam envolvidos com os aspectos psicológicos sejam capazes de 
compreendê-los, oferecendo, assim, necessário suporte emocional à mulher, 
respeitando sua autonomia, direito de um acompanhante de escolha e garantia de 
que serão informadas sobre todos os procedimentos a que serão submetidas 
(ISMAEL, et al,. 2020, p. 2). 



 
 

Logo, medidas foram criadas a fim de garantir uma assistência de qualidade à mulher. 

Sendo assim: “O Conselho Federal de Enfermagem traz ainda que ao enfermeiro compete à 

assistência de Enfermagem à gestante, parturiente e puérpera, o acompanhamento da evolução 

e do trabalho de parto e a execução e a assistência obstétrica em situação de emergência” 

(SCARTON et al., 2018, p. 2). 

As consultas que são realizadas no período do pré-natal devem ser incentivadas e 

observadas pelo profissional enfermeiro no intuito de esclarecer as dúvidas da gestante 

(SILVA et al., 2020). A princípio, para que elas tenham um parto e um período puerpério sem 

complicações, é de suma importância que essas mulheres adquiram conhecimentos durante 

todo o pré-natal, tendo, de tal forma, como vantagem uma gestação segura (PINHEIRO; 

TEIXEIRA, 2019, p. 4). 

 
Assim a Enfermagem pode e deve combater a violência obstétrica, de modo, 
primeiramente, a esclarecer à mulher os seus direitos e também acerca dos 
conceitos mais amplos que abrangem a violência obstétrica. Podem, além disso, 
proporcionar uma assistência humanizada e digna para essas pacientes 
(OLIVEIRA; SOUZA, 2021, p.13). 

 
 

De acordo com Scarton, et al (2018, p.3) “entende-se que os profissionais de saúde, 

especialmente de enfermagem, devem proporcionar às mulheres um ambiente propício para 

que elas vivenciem ativamente o processo parturitivo”. Diante disso, Ismael, et al (2020, p. 2) 

complementam que “é de extrema importância que a formação dos profissionais envolvidos 

seja mais humana, voltada ao respeito, autonomia, individualidade e privacidade da mulher, 

tornando-se regra na promoção do parto humanizado.” 

Logo, pode-se concluir que o enfermeiro é o profissional qualificado frente às suas 

atribuições, garantindo, portanto, os cuidados com a gestante. A princípio, ao assegurar o 

planejamento deste momento, o enfermeiro ainda favorece a mulher a uma gestação sem 

possíveis complicações, bem como a um parto seguro, estabelecendo, além do mais, o vínculo 

tanto com a gestante quanto com a sua família (MAKHLOUF et al., 2022). 

 

4. METODOLOGIA 
 
 

O presente estudo trata-se de uma revisão integrativa da literatura. “Esta metodologia de 



pesquisa viabiliza a condensação de diversos estudos e suscita aspectos gerais a respeito de 

determinado tema” (LIMA; FREITAS, 2020, p. 2). 

A pesquisa foi realizada no período de 11 de março de 2022 até 27 de maio de 2022. A 

base de pesquisa deste estudo foi material já publicado. Portanto, consultou-se as seguintes 

bases de dados: Scientific Electronic Library Online (SCIELO), Google Scholar e a Revista 

Oficial do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). 

Para o estudo, as pesquisas incluíram, na íntegra, os artigos originais que foram 

publicados entre os anos de 2018 e 2022, no idioma português. Assim, todo o material 

consultado possui disponibilidade de acesso online e gratuito ao seu conteúdo. Entre os 

artigos consultados para a construção deste trabalho, pesquisou-se aqueles que abordam como 

temática a violência obstétrica, a enfermagem na violência obstétrica e a prevenção da 

violência obstétrica”. 

Além disso, utilizou-se também os Manuais do Ministério da Saúde publicados nos 

últimos 10 anos. Assim, o material consultado totalizou (66) estudos selecionados para 

análise, dos quais 50% destes (32) foram publicados em periódicos estrangeiros e 50% (30) 

em periódicos nacionais, sendo que (32) nacionais de escolha. Após esse levantamento, os 

artigos escolhidos foram divididos conforme as suas características da publicação em: estudos 

que mencionam a prevenção do enfermeiro durante a assistência à gestante, bem as situações 

de violência obstétrica. 

Diante disso, foi realizada uma leitura minuciosa dos artigos que foram selecionados 

para compor a amostra final do projeto, destacando as seguintes informações para a presente 

análise: autor, local de utilização, ano de publicação, tipo de estudo e profissionais envolvidos. 

Os critérios para a exclusão dos demais artigos foram: revisões de literatura e publicações que 

não atendiam ao objetivo do estudo que não são artigos ou teses. 

Assim, para facilitar tanto a seleção, quanto a visualização das buscas realizadas pelos 

artigos selecionados, utilizou-se como instrumento o fluxograma de Prisma, que possibilitou 

destacar com clareza os itens necessários que a presente pesquisa necessitava. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Imagem 1: Fluxograma ilustrativo do  caminhar metodológico representando a seleção  dos artigos. 

Goiânia, GO, Brasil, 2022. 
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Fonte: Adaptado pelos autores de GALVÃO, T.F., PANSANI, T.S., HARRAD, D, 2015. 
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5. RESULTADOS 
 

Os dez estudos selecionados foram publicados no Brasil entre os anos de 2018 a 2022, 

sendo cinco revisões integrativas da literatura, uma revisão bibliográfica, dois estudos 

descritivos com abordagem qualitativa, um estudo exploratório com abordagem qualitativa e 

um estudo exploratório descritivo qualitativo. Não houve predominância de autores. 

 

Quadro 1: Lista dos principais artigos selecionados nas bases de dados. Goiânia, GO, Brasil, 2020. 

Título Ano Autores Periódicos Base de 
Dados 

Principais Achados 

Violência 

obstétrica e os 

cuidados de 

2020 CASTRO, A.; 

ROCHA, S. 

Enfermag 
em em 
foco, v. 

Revista 
Oficial 
do 
Conselho 
Federal 
de 
Enferm 
age m 
(COFEN) 
. 

O estudo traz 
importante 

contribuição para 
enfermagem:   11, n. 1, p. a área da 
reflexões a   176-181, enfermagem por 

partir da   fev. 2020. explicitar a 

literatura    violência 
    obstétrica e os 
    cuidados de 
    enfermagem 
    para a 
    prevenção desta 

    prática. 



 

Assistência de 

enfermagem na 

prevenção da 

violência obstétrica 

2020 ISMAEL, M.; et al. ReBIS - 
Revista 
Brasileira 
Interdiscip 

Google 
Scholar 

É necessário que 
os profissionais 
de 
enfermagem, 

   lin ar de  além de possuir 

   Saúde, v.2,  competência 
   n.2, p. 2- 6,  técnica, estejam 
   jan. 2020.  envolvidos com 
     os aspectos 
     psicológicos e 
     sejam capazes de 
     compreendê-los, 

     oferecendo, 
     assim, necessário 
     suporte 
     emocional à 
     mulher, 
     respeitando sua 

     autonomia, 
     direito de um 
     acompanhante de 
     escolha e garantia 
     de que serão 
     informadas sobre 
     todos os 
     procedimentos a 
     que serão 
     submetidas. 

Cuidados de 

enfermagem na 

prevenção da 

violência 

obstétrica. 

2018 MOURA, R. et al. Enfermage 

m em foco, 

v. 11, n. 3, 

p. 

Revista 
Oficial 
do 
Conselho 
Federal 
de 

Tendo como 
objetivo 
descobrir, de 
acordo com a 
literatura 
científica de 

     cunho nacional, 



 

   202-208, 

jun. 2020. 

Enferm 
age m 
(COFEN) 
. 

uma melhor 
assistência da 
equipe de 
enfermagem para 

  prevenir atos de 
  violência 
  obstétrica. 
  Assegurando que 
  a equipe de 
  enfermagem 
  possa contribuir 
  que as 
  gestante disponha 
  dos seus direitos 
  no atendimento 
  de 
  qualidade em 
  toda suas 
  gestação 
  durante o parto e 
  puerpério, com 
  conhecimento 
  dos seus 
  direitos, como 
  ter admissão à 
  maternidade e 
  uma assistência 
  humanizada ao 
  seu 

  recém-nascido. 



 

Violência 

obstétrica: a 

2020 SILVA, T. et al. Acta 
Paulista de 
Enfermage 
m, v. 33, p. 
1-8, 

out. 2020. 

Scientific 
Electronic 

No atual estudo 
foi possível 

abordagem da   Library compreender a 

temática na   Online importância do 

formação de   (SCIELO) assunto violência 

enfermeiros    obstétrica para 

obstétricos.    formação do 
    Enfermeiro neste 
    ciclo da 

    obstetrícia, 
voltados a 

    conhecimentos 
    científicos que 

    profissionais 
devem obter no 
cuidado, de 
acordo com as 

    necessidades de 
cada mulher. 

 
 
 

Contribuições 

da enfermagem 

para prevenção 

da violência 

obstétrica. 

2021 OLIVEIRA, A.; 
SOUZA, D. 

 Google 
Scholar 

O estudo realizou 
uma análise que 
possibilitou 
observar aspectos 
de 

    violência 
    obstétrica, 
    promovendo um 
    melhor 
    atendimento a 
    esta mulher, para 
    que ela seja 

    respeitada. 



 

Atribuições do 2022 MAKLOUF, C.; Research, Google [...] a assistência 
enfermeiro  et al. Society and Scholar prestada pelo 
frente à 

prevenção da 

violência 

  Developm 
ent v. 11, 
n. 3 

 profissional em 
saúde ou a equipe 
de enfermagem é 

obstétrica.   e581113266  um fator 
   28 , 2022.  determinante no 

     grau de 
     potencialidade 
     para o processo 
     de 
     humanizar a 
     gestação [...] 

     possibilitando 
     autonomia a 
     gestante enquanto 
     ser 

     humano, 
     permitindo 
     aumentar a 
     segurança e o 
     bem estar da 
     puérpera e do 
     recém-nascido, 
     respeitando, 

     sobretudo 
     as suas escolhas. 

Aspectos da 

violência 

obstétrica 

institucionalizad 

a 

2021 BEZERRA, E.; 
et al. 

Enfermag 
em em 
foco, v. 
11, n. 6, p. 
157-164, jan. 
2021. 

Revista 
Oficial 
do 
Conselho 
Federal 
de 
Enferm 
age m 
(COFEN) 
. 

Os profissionais 
de saúde 
responsáveis 
pelo o cuidado 
integral durante o 
ciclo gravídico 
puerperal são 
atores 
fundamentais 

     para 
     empoderamento 
     das mulheres 
     frente à 

     capacidade de 
     conduzir os seu 



 
 
 

     parto, ao serem 
capazes de 
promover o 
conhecimento 
pautado em 
evidências 
científicas, 
dando lhe 
segurança em 
todo o ciclo 
gravídico 
puerperal. 

Violência 

Obstétrica: a 

2018 BRANDT, G.; 
et al. 

Revista 
Gestão & 

Google 
Scholar 

Necessário 
prezar por boas 

verdadeira dor   Saúde. v.  práticas 
do parto.   19, n. 1, p.  para uma 

   19-37.  assistência 
   2018.  obstétrica de 

     qualidade 
     oferecendo um 
     pré natal e um 
     parto 
     humanizado 
     dando a mulher 
     um 
     protagonismo do 
     seu parto, 
     respeitando todo 
     nascimento 
     como único. 



 

Influência do pré 

natal na escolha 

2020 CARVALHO, 
S.; 

Revista de 
Atenção à 

Google 
Scholar 

É indispensável a 
atuação do 

do tipo de parto:  CERQUEIRA, Saúde, v.18,  enfermeiro na 
revisão de  R. n.63, 2020.  atenção no 
literatura     período 

     gravídico e 

     puerperal da 
     mulher, pelo o 
     fato desse 
     profissional 
     desempenhar 
     uma 
     contribuição 
     fundamental no 
     processo 
     educacional. Para 

     que isso 
     aconteça, é 
     válido que esses 
     profissionais, que 
     atendem à 
     gestante, 
     desenvolvam 
     uma relação, a 
     fim de 

     promover vínculo e 

 
 
 

     confiança dessas 
mulheres, 
ouvindo suas 
vontades e 
questionamentos. 



 

Violência 

obstétrica na 

visão de 

profissionais de 

saúde: a 

questão de 

gênero como 

definidora da 

assistência ao 

parto. 

2021 TRAJANO, A.; 
BARRETO, E. 

Interface, v. 
25, p. 1-16, 

mai. 2021. 

Scientific 
Electronic 
Library 
Online 
(SCIELO) 

Analisando o 
contexto, 
considera se 
importante o 
investimento na 
mudança 
curricular na 
formação de 
profissionais  da 
área da Saúde, 
que possa incluir 
debates  sobre 
direitos da 
mulher, 
de acordo com a 
políticas de 
humanização ao 
parto, direito ao 
acompanhamen 
to, entre outros 
parâmetros. 

 

 
Fonte: Autores (2022). 

 
Os dados expostos acima estão descritos e organizados em um único quadro com 

informações referentes ao título do artigo, ao seu ano de publicação, os autores da publicação, 

o nome do periódico e a sua data de publicação. 

Portanto, foi possível analisar as distribuições dos artigos eleitos de acordo com o ano 

de publicação: No ano de 2018 (n=3; 30%); No ano de 2020 (n=3; 30%); No ano de 2021 

(n=3; 30%), No ano de 2022 (n=1; 10%). 

Em relação aos periódicos selecionados, 3 artigos, ou 30%, são da Revista Oficial do 

Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), enquanto que 2 artigos, ou 20%, pertencem ao 

Scientific Electronic Library Online (SCIELO), e, por fim, 5 artigos, ou 50%, são do Google 

Scholar. Por sua vez, quanto ao idioma das publicações dos artigos escolhidos, 100% (n=10) 

são do idioma português, sendo que estes possuem origem brasileira. 

A seguir, discutiremos os principais temas ligados a questão norteadora e objetivo do 

presente estudo. Logo, para melhor explicar a discussão, dividiu-se esta parte em dois 



subtítulos, sendo estes: “As ações da enfermagem frente à prevenção da violência obstétrica 

por meio da assistência humanizada à parturiente” e “Os tipos de violência obstétrica 

acometidas nas unidades de saúde, leis e diretrizes que asseguram a melhor assistência às 

gestantes”. 

 
5.1 As ações da enfermagem frente à prevenção da violência obstétrica por meio da 
assistência humanizada à parturiente 

 
 

A partir da pergunta que norteou o presente estudo, o desenvolvimento do presente 

trabalho teve como norte responder não apenas qual é o papel do enfermeiro frente à 

prevenção contra a violência obstétrica, mas também quais ações seriam necessárias para 

garantir a parturiente o acesso à assistência humanizada. Assim, destaca-se que, para a 

promoção de uma assistência humanizada e de qualidade, é necessário que os profissionais de 

enfermagem tenham conhecimento do que é violência obstétrica, bem como das leis que 

visam os direitos das parturientes, para que haja a redução das intervenções desnecessárias. 

Além disso, Silva et al,. (2020) afirmam que, para a prevenção da violência obstétrica, 

os profissionais de enfermagem devem esclarecer para as mulheres gestantes os seus direitos 

durante as suas consultas do pré-natal. De tal forma que, nestes momentos haja como 

prioridade a clareza quanto às suas escolhas na hora do parto. Assim, para proporcionar um 

parto saudável, o enfermeiro também deve estabelecer um vínculo com a parturiente. Ainda, 

de acordo com os autores Oliveira e Souza (2021), a assistência humanizada depende da 

relação entre os profissionais de saúde, bem como de uma relação dialógica com as pacientes 

e que vise o protagonismo da mulher. 

Sendo assim, sob a luz de Ismael, et al. (2020), o enfermeiro possui um papel 

significativo no acolhimento e na assistência à parturiente. Diante desta afirmação, a equipe de 

enfermagem deverá estar capacitada, não só tecnicamente, para lidar com a gestante nesse 

momento, mas também deverão estar envolvidos com os aspectos psicológicos e serem 

capazes de compreendê-los, oferecendo, portanto, o suporte emocional necessário à mulher, 

respeitando a sua autonomia, bem como o direito de um acompanhante. Os profissionais 

devem garantir que as parturientes saibam de seu direito de escolha, estejam bem informadas 

de suas chances de escolha e sobre todos os procedimentos a que serão submetidas. 



5.2 Os tipos de violência obstétrica acometidas nas unidades de saúde, leis e diretrizes 
que asseguram a qualidade assistencial às gestantes 

 
 

Tanto Carniel et al,. (2020), quanto Leite et al (2020) são enfáticos em destacar que a 

violência obstétrica sofrida por mulheres acontece de diversas formas, assim, ela dá-se tanto 

com um caráter físico quanto psicológico justamente no momento de maior vulnerabilidade 

da mulher parturiente. 

Além do mais, aponta-se também que a episiotomia sem a autorização da mulher, a 

manobra de Kristeller, bem como os toques vaginais repetitivos, a restrição de movimentos ou 

de escolha quanto à posição no momento do parto, e, ainda, a proibição de acompanhante, as 

ameaças e os xingamentos são situações comuns de violência que são cometidas pela equipe 

de saúde. 

Diante do cenário vivido por algumas parturientes, tanto o Ministério da Saúde (2014), 

quanto Pinheiro e Teixeira (2019), afirmam que é necessário tomar ações que combatam a 

violência obstétrica. Assim, de acordo com os direitos constitucionais estabelecidos pela 

Organização Mundial da Saúde, pelo Ministério da Saúde e, conforme as Resoluções do 

Conselho Federal de Enfermagem, é de suma importância o conhecimento por parte das 

gestantes de seus direitos. Isso com o objetivo de promover o empoderamento relacionado às 

decisões, que, apesar de serem exclusivas da parturiente, acabam sendo tomado pelos 

profissionais da saúde, o que, segundo MOURA, et al,. (2018), compromete o bem estar físico 

e emocional nas fases do pré natal, parto e puerpério. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Durante a presente análise deste estudo foi possível identificar, o aumento prevalente da 

violência obstétrica como um problema de Saúde Pública na qual as próprias mulheres não 

reconhecem atos de violências físicas ou psicológicas aos quais são acometidas pela equipe de 

saúde, e quase imperiosamente, devido a falta de conhecimento sobre seus direitos, o que 

compromete a assistência humanizada e acolhedora. 

Como o enfermeiro é o protagonista durante o processo de acolhimento à parturiente, a 

implementação e a realização da educação continuada na saúde por meio de ações educativas 

e o reforço desta prática nas grades curriculares das universidades nos cursos de graduação em 



enfermagem, seriam processos essenciais no preparo do profissional enfermeiro, no que tange 

ao perpasse de informações às parturientes, com foco na identificação de atos de violência 

obstétrica, durante a assistência, prevenindo assim a violência obstétrica e proporcionando 

uma atenção humanizada livre de abusos. 

E no intuito de assegurar a qualidade de assistência nos serviços de saúde, fazendo-se 

necessário a elaboração de políticas públicas federais específicas para prevenção dessas ações 

por parte dos gestores de saúde com a finalidade de garantir a promoção do cuidado pautado 

na segurança de cada gestante para assegurar e respaldar às mulheres sujeitas a sofrerem 

quaisquer tipos de violência obstétrica, que possam ocasionar prejuízo físico ou mental. 
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